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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI Nl! 3 424, DE 12 DE NOVEMBRO 

roDER EXECU~IVO 
D. O. 13/11/73 

DE 1 973 

Autoriza a abertura,à Justiça de ~n 
trância,do Cr~dito Especial de ot •• 
12 25l,00(doze mil,duzentos e cinc~ 
enta e hum cruzeiros)para o fim que 
menciona. 

Paço saber que a Assembl~ia Legislativa do 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Es -
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir,no corrente exercício,à Justiça de Entrância,o Cr~dito 
Especial de ~ 12 251,OO(doze mil,duzentos e cincoenta e hum 
cruzeiros),para pagamento de dívidas vencidas de vários exerci 
cios financeiros,abaixo ~elacionados: 

1 - Cia.Telefônica Cuiabana 
exercícios de 1 970, 1 971 e 

1 972 ~ 2 742,58 
2 - Consumo de Energia El~trica 

de diversas Comarcas, nos 
exercícios de 1 970, 1 971 

e 1 972 ~ 9 508,42 

TOTAL ••••••••••••••••••••• ~ 12 251,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes do presente 
cr~dito serão cobertas com a anulação de igual importância da 
seguinte verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e 
denação Geral 

3.09.01.02.04 - Gabinete do Secretário 

Coó.! 

5.0 .0 • O - Despesas de Transferências 
tes 

Corren 

5.1 .0 • O - Subvenções para fins sociais e 
nômicos 

5.1. 9 • O - Diversos 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na 

-
eco -

da -



( GOVERNO DO ESTADO DE MATO ~ROSSO 

ta de sua publioação,revogadas as disposições em contrário. 

Paláoio Alenoastro,em Cuiabá, 12 de novembro, 
de 1 973,1522 da Independênoia e 852 da Rep~blioa • 
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•• 


